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MIWISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E: PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE: CONTRIBODOES

Processo no 13.851-000.028/91-15

Sess2(o de 2	 10 de junho de 1992	 ACORDA° Nó 202-05.110
Recurso no::	 88.565
Recorrente::	 ALCIDES UUNQUETTI
Recorrida	 DRE EM RIBEIRMO PRETO SP

ASSSUNTOS DIVERSOS. A obrigaç'do acessória, pele
simples tato de sua inobservância, converte-se em
obriga0Ce principal relativamente à penalidade
pecuniária. Recurso negado.

Vistos, relatados. e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ALCIDES JUNQUETTI.

ACORDM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes., por unanimidade de votos, em negar
provimento ao r'ecurso. Ausente o Conselheiru OSCAR LUIS DE
MORAM.

Sala das SessOes, em 1 0 /4(jurdle	 1992de	 .

/HELVIO ESC	 .0 BARU; _OS	 (»is ckm te

•

der
RUDENS	 SCl	 DAM"'	 FIL.1-10	 R :I. a to r.

JOSE: Cr, . ALME2DA LEMOS - Pnm....urador-Repre-
sentante da Fa-
zenda Nacional

ISIA EM SIE::SSPID DE 2 5 SEI 199E

Participaram, ainda, do. presente julgafwmito, os Som,e.lheiros
EL. 13 ROTFE, ROSALVO VifÁL,, oNzAw, SAWOS (Suplefite), ACACIA DE:
LOIMUES RODRIOUES, ANTONIO CARLOS nuEln RIBEIRO e ROBERTO VE1AJNM
(suplente).
ovrsfopriac
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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
SEGUNDO CONSELHO DE: CONTRI•UINTES

Processo no 13.051-000.020/91-15

Recurso No:	 88.565
Acórdão Ho:	 202-05.110
Recorrente:	 ALCIDES jUNQUEÀTI

R ELATORIO

Da autuada estó. sendo exigido crêdíto tributário
relativo à Mel ta por Ta 11. '11T1 Cl e e FI Trega de 1)O1EI:1, .. DO r infração DO

art. 11 do Decretcetei n2 1.968/02, art- 10 do Decreü p -Lei 12
2.065/03. art. 52 do Decreto-Lei n2 2.323/87, art. 27 da Lel no
7-730/89, art., 66 da U1Di no 7.799/09 e as IN -SRF 115V89, 120/89,
137/09 e Ato Deciaraterie np 07/90.

Em	 sua impugnação, a Interessada alega,	 em
sintese::

I
a) e 1.mr4e)codOnLla de exigÊncia da multa pelo n'Cfr.)

csunprimento de obriga0o acessórda

b) que a multa deveria reportar-se a apenas um mõs
de atraco e n'So a lmposiçao de multas em cascata, pcds, adquire o
caráter confiscatóriol

c) que a c)brigação principal se nefere	 ao
recolhimento de tributos e estA toi integralmente satisteita.

A Autoridade Singular acolhe a impudneçao por
tempestiva para indeferi -ia qt.tento ao perito e aduz::

'
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Serviço Miblico Federal
Processo no 13.851-000.028/91-15
Acórflo no 202-05.110

"da análise dos documentos que compCem os autos"
verffica-se que rêáo assiste raan á Interessada
naquilo que 1::' 1. As alegaçUes... nào podem
prosperar, pois o descumprimento de uma obrigagao
acessória	 converte-a em obriga0o	 principal
relativamente A penAlidade pecuniária. Ora, a
entrega	 mensal de D.C.T.F. ê Urna	 obrigaçao
acessória e seu descumprimento implica no
reciilhimento de multa regulamentar equivalente a
69.20 Blir por mgs de atraso, limitada ao total
declarado de impostos. e contribuiçffes. Á
penalidade è mensal e, portanto, nAo há o que se
falar em imposiflo de multas em cascata. Cabe, por
O utro lado, ressaltar que o recolhimento dos
Li' ibutos e a entrega da D "C.T.F. sMi atos
independemtes, sendo que o cumprimento daquele nao
desobriga o acessório".

É" hutuada, inconformada, int.erpffe recurso a este
Egrégio Conselho de Contribuintes.

E o relatório.
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Serviço Pública Federal
Processo no 13.851 -000.028/91-15
Acõrirlie no 202-05.110

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO

Tomo conhecimento do recurso interposto,	 por
tempestivo. Quànte ao mérito, nenhum reparo há que ser feito à r.
decisItio recorrii.da„ que bem apreciou. a matéria, por isso ê que
ffélA Voto é no sentido de ser negado provimento ao recurso.

Sala das. SessOes, em 10 de iueno de 1992.

6;..4..../m--
RUBE.NS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO


